
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARA

CONTRATO N". 063/2017, CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ E A CONSTRUTORA
AMÉRICA, PARA EXECUÇÃO DA
OBRA DE REFORÇO ESTRUTUAL DA
UPJ DO PRÉDIO SEDE.

O Estado do Pará, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ,

órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, n®. 3089, bairro do

Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o n®.

04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por

seu Secretário de Administração FRANCISCODE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro,

residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de

identidade n°. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n®. 141.758.512-91, designado

pela Portaria n®. PORTARIA N° 574/2017-GP de 1°de fevereiro de 2017, publicadano Diário

de Justiça do dia 02 fevereiro de 2017, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA

AMÉRICA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 04.867.628/0001-40, com endereço na Rua

Timbiras, n® 1770-A, Bairro de Batista Campos, CEP: 66.603-329, Tel: (91) 2121-

6095/98718-4676/3229-8240, Email: construtoraamericaltda@yahoo.com.br, cidade de

Belém/PA, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu Sócio

Diretor o Sr. JORGE NATALINO LOBATO RODRIGUES, brasileiro, portador da

carteira de identidade n®. 37167 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n®. 096.670.082-15,

residente e domiciliado na cidade de Belém/PA, Ruados Timbiras, n® 1771, Apt 401, Bairro

de BatistaCampos, CEP: 66033-800, peranteas testemunhas que se subscrevem, acordamem

celebrar o presente Contrato, referentes ao processo PA-PRO-2017/03494, de acordo com o

edital do Convite 002/TJPA/2017, e seus anexos, bem como a proposta da empresa

vencedora,observadas as cláusulase condiçõesa seguirenunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM - Opresente contrato tem origem na adjudicação
referente à licitação realizada na modalidade Convite, de n®. 002/TJPA/2017, com

fundamento na disposição do 23, inciso I, alínea"a", da Lei n®. 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a
Contrataçãode empresa especializadapara execução da obra de reforço estrutural nas salas da

Unidade de Processamento Judicial (UPJ) no prédio sede do TJPA, de acordo com as

especificações e obrigações descritas no CONVITE n°. 002/TJPA/2017, que originou este

instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUCÃO DO CONTRATO - A obra

será realizadapor execução indiretaem regime de empreitadapor preço unitário.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA - Oprazo de vigência deste

contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 14 de novembro de 2017 e término em

14 de maio de 2018, com eficácia legal após a publicaçãode seu extrato no Diário Oficial do

Estado, podendo ser prorrogado caso haja interessedas partes, na forma da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo

com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, devendo a

fiscalização sinalizar à Secretaria de Administração quanto a necessidade ou não da referida

prorrogação, no prazo referido.

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO DE EXECUCÃO - O prazo para execução dos

serviços definidos na cláusula segunda é de até 30 (trinta) dias, obedecendo as condições e

termo inicial e final estabelecido na Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de Termo Aditivo de Acréscimo, o prazo de execução

será estabelecido exclusivamente para os serviços introduzidos, a contar da emissão de nova

ordem de serviço, não excluindo possível mora do prazo original que não for prorrogado pelo

mesmo termo.

CLÁUSULA SEXTA - DOVALOR - O valor total do contrato é de R$36.977,43 (trinta e

seis mil reais, novecentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos), para execução dos

serviços especificados na cláusula segunda deste contrato, atendendo as especificações

contidas no projeto básico (termo de referência),que é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O

pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta)

dias, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, que se dará após a

verificação da conformidade da execução e documentação reqiectiva, nos termos dos artigos
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26 e 29 da Resolução 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça, através de crédito em conta

corrente no Banco do Brasil, Agência 3860-1, conta corrente n°. 112347-5, mediante a

apresentação de fatura emitida pela CONTRATADA em correspondência ao objeto

executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para liberação do pagamento deverão ser observados os

trâmites a seguir descritos e apresentados obrigatoriamente, juntamente com a nota fiscal ou

fatura, os comprovantes constantes dos quadros abaixo:

a. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, a fiscalização do TJPA

(Secretaria de Engenharia) realizará vistoria in loco para aferir os serviços

executados e apresentará um relatório com registro fotográfico informando o

andamento da obra e alcance da etapaconforme cronogramas;

b. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, o boletim de medição de

cada etapa deverá ser assinado conjuntamente pela fiscalização e

CONTRATADA;

c. Após aferição do alcance da etapa pela fiscalização do TJPA através de vistoria

in loco, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos para

análise de pagamento:

1. Nota fiscal

2. Recibo assinado

3. Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa
da união

4. Certidão de débitos relativos as contribuições previdenciárias e as de
terceiros

5. Certidão de débitos trabalhistas

6. Certificado de regularidade do FGTS - CRF

PARÁGRAFO SEGUNDO; Para LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL, além dos
documentos supracitados nos itens 'a', 'b' e *c' do parágrafo primeiro, a CONTRATADA

deverá apresentar os seguintes complementos:

1. Anotação de responsabilidade técnicada obra no CREA;

2. Cópia da prestação de garantia da obra;

3. Cópia da ordem de serviço;

4. Termo de recebimento definitivo da obra.
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PARAGRAFO TERCEIRO: Não serão aceitos, para efeito de medição, material posto no
canteiro, somente serviço efetivamente executado conforme termo de

referência/planilha/projeto serão aceitos parafins de medição.

PARÁGRAFO QUARTO: As supracitadas documentações exigidas para pagamento de cada
etapa deverão ser entregues no Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edifício sede do

TJPA) com endereçamento a Secretaria de Engenharia.

PARÁGRAFO QUINTO; Recebidas as documentações exigidas para pagamento de cada
etapa medida, somente prosseguirá para pagamento após aferição de tais documentos pela

Secretaria de Engenharia e Secretaria de Controle Interno.

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos
exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquerônusparao CONTRATANTE.

PARAGRAFO SÉTIMO - Podwá o CONTRATANTE, nos termos do parágrafo sexto da
Cláusula Décima Oitava, descontar o valor correspondente aos danos a que a

CONTRATADA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

PARAGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas

responsabilidades e obrigações, nemimplicará aceitação definitiva do serviço.

PARAGRAFO NONO —Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá às

retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este

instrumento.

PARÁGRAFO DÉCIMO - No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenhaconcorrido de alguma forma para tanto, ficaconvencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

EM = IxNxVP

Sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a dataprevista parao pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I=índice de atualização financeira =0,0001644, assim apurado:

1= (TX/100) 1= 16/1001 1= 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O preço ajustado será certo, definitivo e
irreajustável, salvo nas situações definidas nos parágrafos do art. 57 da Lei de Licitações, em

que será aplicada a variação do índice Nacional da Construção Civil - INCC.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na possibilidade de reajuste prevista no parágrafo
anterior, deverá a contratada requerer sua aplicação no prazo de 02 (dois) meses a contar da

data de cada anualidade, com o demonstrativo de saldo a ser utilizado como base e cálculos

respectivos, sob pena de preclusão, aceitando acontinuação dos termos epreços originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO —Caso aCONTRATADA pratique qualquer ato que
infira em seu consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no
caso de assinatura de termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva de

seu direito em requere-lo no momento oportuno, desde que observado o prazo estabelecido no

parágrafo décimo terceiro, aplicar-se-á o instituto referido no parágrafo anterior.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Cumpridos os requisitos previstos acima7 o saldo a
ser reajustado deve manter relação direta com o estabelecido no cronograma físico financeiro

atualizado e vigente, a ser apresentado pela Secretaria de Engenharia no processamento do

pedido de reajuste, devendo-se excluir, para fins de cálculo, as medições que estejam em
atraso por culpa exclusiva da contratada, posto que não serão aceitos reajustamentos não

previstos, caso atrasos não tenham ocorrido por culpa da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes dos serviços objeto do presente contrato correrão àconta da dotação
orçamentária própria do CONTRATANTE, classificada como Programa de Trabalho

02.061.1419.8174, Natureza de Despesa 339039, Fonte deRecurso 0112/0118.
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - A CONTRATADA é obrigada a exibir prestação

de garantia em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato no valor de 5%(cinco por

cento)do valor global, em uma das modalidades:

I - Caução em dinheiro, a ser depositado em contra do CONTRATANTE, ou em título da

divida pública;

II - Seguro garantia;

m - Fiança bancária, realizada mediante entrega aoCONTRATANTE de carta fornecida por

estabelecimento bancário, tomando-o solidário com o contrato até o limite da

responsabilidade contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade

escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento dasdemais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao

CONTRATADO; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não

honradas pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e

proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a

CONTRATADA terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da

ocorrência do fato, pararenová-la ou complementá-la.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada após a execução plena deste contrato,

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data do protocolo do pedido efetuado
pela contratada, de acordo coma legislação emvigor.

PARÁGRAFO QUINTO - ACoordenadoria de Convênios e Contratos procederá aprimeira

notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias
contratuais e eventuais aditivos para assinatura.
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PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao fiscal do contrato e à Secretaria de Planejamento,

Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o acompanhamento do

cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo

ao necessário para o seu recebimento".

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - São obrigações
do CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato e nos anexosque integram e

complementam o edital convocatório:

I - Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas, mediante "atesto" das Secretarias

competentes.

II - Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas.

III - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante da CONTRATADA.

IV - Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas na execução dos

serviços, objetivando a imediata reparação.

V - Executar, por meio dos servidores designados pelas Secretaria de Engenharia e

Arquitetura e Secretaria de Informática, no âmbito de suas respectivas competências,

indicados na cláusula décima sétima deste instrumento, a fiscalização e o ateste das faturas

correspondentes aos serviços executados, conforme detalhamento nasespecificações.

VI- Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos

detectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam o reparo por parte da CONTRATADA.

VII - Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência, em especial as

contidas no item "I" e suas alíneas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Executar

os serviços nascondições estabelecidas no edital e seus anexos, queoriginaram este contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes.
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tributos, indenizações e outras que porventura venham a serreguladas em acordo coletivo da

categoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Executar diretamente o contrato, sem a transferência de
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Respeitar as normas eos procedimentos de controle eacesso
às dependências do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar por escrito à Administração do CONTRATANTE
qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, relatando-as no livro de

ocorrências, com os danos e circunstâncias julgados relevantes para registro e esclarecimento

dos fatos.

PARÁGRAFO QUINTO —Responsabilizar-se pela segurança de seus empregados durante a
execução dos serviços, obedecendo a todas as normas pertinentes em vigor, garantindo a

utilização dosequipamentos deproteção individual exigidos peloMinistério do Trabalho.

PARAGRAFO SEXTO - Fornecer/empregar todo o material necessário para a realização

dos serviços.

PARAGRAFO SÉTIMO —Atender às especificações contidas no edital que originou este
contrato, e na sua proposta, aos quais ficou vinculada, entregando o objeto contratado no

prazo definido nos anexos que acompanham este termo.

PARAGRADO OITAVO - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, de acordo com

a proposta apresentada, com o projeto básico e com o caderno de especificações técnicas

(Termo de Referência e anexos), sujeitando-se às penas e às multas estabelecidas no edital e

neste contrato, além da aplicação daquelas previstas na Lei n®. 8.666/1993 e suas alterações

posteriores, sem prejuízo das demais.

PARÁGRAFO NONO - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos
resultantes da execução do objeto deste contrato, inclusive impostos, taxas, fretes,

emolumentos e suas majorações, incidentes ouquevierem a incidir sobreos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Corrigir e reparar às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços executados com vícios, incorreções ou em desacordo com as especificações técnicas

constantes do Termo de Referência e Caderno de Especificações.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Substituir os empregados e colaboradores em

serviços considerados pela fiscalização inadequados ou inconvenientes, por desrespeito à boa

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA

veicular publicidade acerca dos serviços a que se refere o presente contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA se sujeita às disposições do

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n°. 8.078/1990.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Manter, durante a execução do contrato, as

condições que ensejaram a contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cumprir as demais obrigações estabelecidas no

Termo de Referência, em especial as contidas no item "H" e suas alíneas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - ACONTRATADA absorverá, na execução do contrato

relativos aos serviços de construção civil, egressos do sistema carcerário e cumpridores

medidas e penas alternativas, em percentual não inferior a 2% (dois por cento), conforme

Resolução n®. 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA não poderá possuir em seu
quadro societário e de empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de desembargadores e juizes vinculados ao

CONTRATANTE, bem como de ocupantes de cargos de direção e assessoramento,

conforme art. 3® da Resolução no 07/2005 do ConselhoNacional de Justiça.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A CONTRATADA deverá realizar o licenciamento e

a matrícula dos serviços junto ao INSS, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do início dos

serviços, apresentando à Secretaria de Engenharia e Arquitetura do CONTRATANTE o

respectivo alvará, para os casos em que for necessário.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - ACONTRATADA deverá manter no local de execução

do objeto do contrato cópia da respectiva ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, com

as alterações realizadas, quando for o caso, do Alvarádos serviços e do PCMAT.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES

ACONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento e seus empregados,
prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento de notificação
administrativa, sujeitando-se à pena de multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor
globaldo contratopor dia de atraso.

PARAGRAFO SEGUNDO —O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus,
direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou
securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO —O CONTRATANTE não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério eatravés dos servidores designados pela Secretaria
de Engenharia, Gabriel Henrique da Silva Ventura - matrícula: 143782 (gestor); Marcos

Anderson Guedes Fernandes - matricula: 143529 (titular); Archimino Cardoso de Athayde
Neto - matricula: 156434 exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo do
dever desta defiscalizar seus empregados, prepostos ousubordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da parte administrativa do contrato será feita
por servidor a ser designado pelaSecretaria de Administração.

PARAGRAFO SEGUNDO - ACONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os \
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo

CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência e atuação da fiscalização pelo

CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da

CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução dos serviços a que se

obrigou, suas conseqüências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá respeitar todas as condições de

fiscalização estabelecidas no Termo de Referência/Caderno de Especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALffiADES - Com fundamento nos arts, 86

e 87 da Lei n°. 8.666/1993, e no caso de atraso injustificado, de inexecução total ou parcial ou

de execução em desacordo com as especificações contidas no projeto básico (Termo de

Referência), sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, a CONTRATADA ficará

sujeita às seguintes penalidades, além daquelas específicasdefinidas no termo de referência;

I. Advertência;

II. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso no início da

execuçãodos serviços e demais fases de execução, tomandopor base o valor da etapaprevista

no cronograma de serviços em que foi observado o atraso;

in. multa compensatória, conforme os casos elencados:

III.l. execução do objeto em desacordo com as especificações contidas no projeto (termo

de referência e caderno de especificações): 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do (s)

item (s) executado (s) em desacordo, conforme planilhaorçamentária;

111.2. inexecução parcial do objeto: 50% (cinqüenta por cento) sobre o saldo não

executado;

111.3. inexecução total do objeto: 50%sobreo valorglobal;

m.4. como agravante aos itens II.2 e n.3, o abandono da obra importará no aumento de

10% sobre o valor das multas calculadas.

IV. Suspensão temporária de participação em licitação com o Tribunal de Justiça do Estado

do Pará, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas hipóteses de execução em desacordo

com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, atrasos ou inexecução de

que resulte prejuízo para o serviçoou para o Tribunal de Justiça;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese em que a conduta da empresa
quando da execução do objeto do contrato associa-se àprática de ilícito penal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução daobra, além daspenalidades previstas na

Lei n". 8.666/93, poderão ser aplicadas sanções para os casos descritos na Tabela 2, que
poderão ser aplicadas conjuntamente entre si e/ou com as demais penalidades previstas no
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a execução da obra, poderão ser aplicadas sanções

para os casos descritos naTabela 2.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas na Tabela 2 poderão ser aplicadas

conjuntamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.

Tabela 2 - Penalidade durante a execução da obra

Item
Obrigação da

contratada

Situação sujeita a
penalidade

Penalidade

A A CONTRATADA
deverá observar e
cumprir Normas e
legislação vigentes
relativos a segurança
do trabalho.

Descumprimento das
NR's;
Não uso/uso
inadequado de
equipamento de
proteção individual
(EPI) no canteiro

Multa de R$300,00

Para cada vistoria de fiscalização do TJPA
em que for verificado o uso incorreto ou
não uso de EPI ou identificar o
descumprimento das Normas e Legislação
vigente, independentemente do número de
funcionários da Contratada.

B A CONTRATADA
deverá executar o

canteiro conforme
planilha e termo de
referência

Não execução de
canteiro de obra
conforme planilha e
termo de referência

Multa de R$300,00

Para cada vistoria da fiscalização do TJPA
em que for verificada a não foi execução do
canteiro conforme planilha e termo de
referência (como barracão e banheiros).

C A CONTRATADA
deverá registrar
diariamente as

atividades realizadas
em canteiro. Tal
registro deverá estar
disponível no
canteiro.

Não apresentação ou
não atualização do
diário de obra

Multa de R$ 150,00

Para cada vistoria da fiscalização do TJPA
em que for não for encontrado o diário de
obra na obra ou o mesmo não estar
atualizado até a data da vistoria.

D É obrigação da
CONTRATADA

manter o ambiente
salubre e seguro para
os que ali
transitam/trabalham.

Não organização do
canteiro

Multa de R$500,00

Para cada vistoria da fiscalização do TJPA
em que for observado a não limpeza ou não
organização do canteiro, como por
exemplo, o não armazenamento adequado

12
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de materiais e seus resíduos.

E É obrigação da
CONTRATADA

instalar materiais

conforme descrito

em termo de

referência, projetos e
planilha.

Instalar material

inferior ao

específicado ou
substituir material

sem autorização
formal do TJPA

Multa de R$ 500,00

Para cada vez em que a fiscalização do
TJPA emitir notificação de não
atendimento de especificação dos materiais
instalados. 0 prazo para substituição dos
materiais é de 30 (trinta) dias, salvo
manifestação devidamente justificada da
fiscalização para aumentar/diminuir tal
prazo.

F É obrigação da
CONTRATADA

observar a execução
dos serviços
conforme termo de

referência, projetos e
planilha.

Não cumprir serviço
conforme especifícado

Multa de R$500,00

Para cada vistoria em que for registrada a
não execução correta de algum serviço.
Independente da penalidade, o prazo para
correção dos serviços é de 30 (trinta) dias,
salvo manifestação devidamente justificada
da fiscalização para aumentar/diminuir tal
prazo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas,

assegurar-se-á o direito à ampla e prévia defesa.

PARÁGRAFO QUEVTO - Da aplicação das penalidades caberá recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior por

intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão ou fazer subir o

recurso devidamente informado.

PARÁGRAFO SEXTO - Da aplicação dapenalidade constante daalínea "e"caberá pedido

de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 109, III da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO SÉTIMO - As penalidades previstas nesta cláusula serão obrigatoriamente

registradas no SICAF.

PARAGRAFO OITAVO - As sanções previstas nas alíneas 1,11 e III poderão ser aplicadas

conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - As multas aplicadas serão descontadas do valor da garantia

prestada. Se for insuficiente, além de perder a garantia, responderá a CONTRATADA pela

PA-PRO-2017/04250
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sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE. Sepreferir, poderá a CONTRATADA recolher asmultas no prazo de05

(cinco) diasúteisa contarda comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na ausência/insuficiência de garantia e de créditos para

desconto das multas, e se estas não forem recolhidas no prazo estipulado no parágrafo

anterior, as multas aplicadas serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - Em sendo a garantia utilizada para o pagamento

de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar nova garantia em substimição no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da cláusula nona deste contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - As multas previstas nesta cláusula não têm

natureza indenizatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA

pordanos causados ao CONTRATANTE.

CTAiISULA décima OTJINTA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA - O

presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, exceto se
previamente e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - O presente contrato será rescindido

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e78 da Lei n". 8.666/1993, como por exemplo lentidão do
cumprimento do contrato, paralisação dos serviços, cometimento reiterado de faltas na
execução, dentre osdemais listados nos supracitados artigos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o direito àprévia e ampla defesa.

rTÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO - A execução

deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais,
pelas normas contidas no edital convocatório epelos preceitos de direito público, aplicando-
se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54 da Lei n°. 8.666/1993 combinado com oinciso XII do art.
55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Depois de

concluído, o serviço poderá ser recebido provisoriamente pela equipe de fiscalização definida
na cláusula Décima Sétima deste instrumento, mediante termo circunstanciado assinado pelas
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partes; ou contestado o seu recebimento, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da

comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento definitivo será efetuado pela equipe de

fiscalização definida na cláusula Décima Sétima deste instrumento, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após a realização dos testes e verificação de

conformidade de todosos itens que compõem o objeto, além da apresentação das notas fiscais

e certificados dos equipamentos/máquinas/aparelhos dos sistemas que compõem o Fórum, a

fimde comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.

69 da Lei n''. 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 26 da Resolução 114/2010 do CNJ, os

serviços somente serão considerados concluídos e em condições de recebimento depois de

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão

equipe de fiscalização da CONTRATANTE defmida na cláusula Décima Terceira deste

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES - A

CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas cpndições contratuais, conforme disposto

no art. 65 da Lei n°. 8.666/1993:

a) as supressões que se façam necessárias, a critério do CONTRATANTE, até o limite de

25%(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado deste Contrato;

b) os acréscimos que se façam necessários, a critério do CONTRATANTE, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO - As supressões, além do limite estabelecido na alínea a mediante

acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACIONAMENTO DE GARANTIA EM CASO DE

CONSÓRCIO

PARÁGRAFO ÚNICO; Para fins de acionamento de garantia prevista no termo de

referência/caderno de especificações e em legislação vigente, em caso de CONSÓRCIO,

deverá o mesmo ser mantido pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da entrega do Termo de

Recebimento Definitivo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - O
presente contrato será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em

conformidade com o art. 28, §5®, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o

CONTRATANTE providenciará suapublicação resumida no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - Oforo do contrato será odaComarca

de Belém, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, opresente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,

que, depoisde lido, segue assinado pelos contraentes.

Belém, 14 de novembro de 2017.
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ANEXO I - CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICO-CONSTRUTIVAS

OBRA DE REFORÇO ESTRUTURAL NAS SALAS DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL (UPJ) NO PRÉDIO SEDE DO TJPA

A. INFORMAÇÕES GERAIS

-Nome da Edificação: Prédio Sede do TJPA/ Unidade de Processamento Judicial (UPJ)
- Endereço: Avenida Almirante Barroso, 3089 —Souza, Belém -Pa.
- Proprietário; Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

COORDENAÇÃO

Secretária da SEA:

Arq" Cláudia Sadeck Burlamaqui

Chefe da Divisão de Obras:

Eng°. Gabriel Henrique Ventura da Silva

Chefe da Divisão de Projetos:

Eng". Fabricio Nogueira Rodrigues

Analista Judiciário

Eng® Marcos Anderson Guedes Fernandes

Assessor da Presidência ; ; .

Eng° Archimino Athayde Neto

B. OBJETO

B.l. Contratação de empresa especializada para execução da obra de reforço estrutural nas salas da
Unidade de Processamento Judicial (UPJ) no prédio sededoTJPA.

C. JUSTIFICATIVA

Oreforço estrutural das salas onde fiincionam aUnidade de Processamento Judicial (UPJ) no prédio
sede do TJPA, se faz necessário uma vez que estas salas serão readequadas para que a demanda
jurisdicional seja atendida com maior eficiência, aestrutura de concreto armado do seu piso (lajes e
vigas) estão com fissuras devido sobrecargas eainda receberá mais armários (sobrecarga), além de que
a estrutura metálica que suporta os equipamentos de refirigeração e forro também se encontra
comprometidas.

D. MODALIDADE DE EXECUÇÃO

Aobra será realizada por execução indireta em regime de empreita por preço unitário.
Aescolha deste regime de execução é motivada devido se tratar de um reforço estrutural, onde existe
várias interferências de instalações durante sua execução.
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E. PRAZO

O prazo para execução dos serviços será de30(trinta)dias.

A contratada deverá empregar equipes de trabaliio suficientes, bem como adequada gestão logística

para suprimento de materiais e equipamentos necessários a obra para que seja cumprido o prazo
estabelecido.

F. ACOMPANHAMENTO NA EXECUÇÃO

1. A Secretaria de Engenharia e Arquitetura informará, na assinatura do contrato, servidor
responsável pela fiscalização dos aspectos técnicos de arquitetura e engenharia do
contrato, denominado de fiscal técnico de engenharia;

G. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Esta especificação objetiva a regulamentação dos serviços descritos em planilha para o
objeto contratado;

2. A LICITANTE deverá manter sigilo emrelação aos dados, informações ou documentos

que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta
contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança

vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa;

3. À empresa interessada em participar do certame é facultada visita técnica ao local,
contudo é obrigatória aapresentação de DECLARAÇÃO que tomou conhecimento, por
intermédio de seu técnico responsável, de todas as informações e condições para

cumprimentos das obrigações da licitação necessárias à elaboração da proposta.
Compete ainda a interessada, fezer minucioso estudo, verificação e comparação de
todos os desenhos e projetos em questão, incluindo detalhes e demais documentos
fornecidos pela, paraa execução da obra.

4. Em caso de dúvida na interpretação dos elementos técnicos, as mesmas deverão ser

objeto de questionamentos direcionados a Comissão de Licitação que encaminhará ao
corpo técnico da SEA/TJPA para os esclarecimentos necessários;

5. No caso de discrepância entre as cotas grafadas no projeto arquitetônico e suas
dimensões, prevalecerão as cotas grafadas;

6. No caso de ocorrência de fetos imprevisíveis que culminarem na necessidade de
qualquer modificação nos projetos fornecidos por ocasião da fase de execução, inclusive
nos detalhes e especificações, esta somente deverá ser efetuada mediante a expressa
autorização da contratante;

7. No caso de ausência de alguma informação necessária a execução da obra nos

elementos técnicos fornecidos pelo TJPA (caderno de especificações, orçamentos,

projetos, etc.), tal necessidade deverá ser comunicada por escrito, em tenço hábil, para
que sqam adotadas as providências cabíveis; ^̂
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8. Toda equalquer modificação que sefizer necessária nos projetos fornecidos por ocasião
dafase deexecução, inclusive nos detalhes e especificações, sódeverá serefetuada após

comunicação por escrito à SEA/TJPA e efetivada somente após autorização damesma;

9. Se no decorrer da execução do objeto for constatado pela CONTRATADA algum

serviço que porventura se tome necessário e não conste em nenhum elemento técnico

fornecido pela SEA (cademo de especificação, projeto, detalhe e outro), tal necessidade

deverá ser comunicada porescrito à SEA paraas providências cabíveis;

10. Caso haja termos aditivos ao contrato devidamente homologados, deverá ser feita nova

garantia (referente ao valor aditado); emitida ART do aditivo (vinculado ao contrato

original) e nova ordem de serviço (referente somente ao prazo do serviço aditado);

11. A empresa vencedora na licitação deverá assinar contrato com o TJPA, passando a ser
denominada CONTRATADA, e o órgão público que mandou proceder à licitação e

contratação dosserviços passará a ser denominado CONTRATANTE;

12. A CONTRATADA ficará obrigada a manter na obra um Livro de Ocorrências

destinado às anotações diárias sobre o andamento da obra, assimcomo às observações a

serem feitas pela FISCALIZAÇÃO quando necessário, podendo também pronunciar-se

através de oficio ou memorando, devidamente anotados no livro;

13. As anotações registradas pela FISCALIZAÇÃO e não contestadas pela firma
CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partirda data das anotações,

serão consideradas como aceitas pelo refaido construtor;

14. Deverá também manter uma pasta na obra, contendo as especificações e a relação dos

itens discriminados nos orçamentos, com as devidas unidades e quantidades, além de

todos osprojetos e detalhes fornecidos, e comunicações recebidas;

15. Os serviços contratados, definidos na planilha de custos, deverão ser rigorosamente

executados deacordo com esta ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, a LEI N® 8.666 de21 de

Junho de 1993 e suas alterações (Licitações e Contratos Administrativos), as Normas

Técnicas da ABNT, e, ainda, códigos, normas, leis e regulamentos dosórgãos públicos

federais, estaduais ou municipais e das empresas concessionárias de serviços públicos

que estejam em vigor e sejam referentes aos tipos de serviços aqui descritos. As

medidas constantes dos desenhos deverão ser confirmadas na obra. Em caso de dúvidas

quanto à interpretação dos desenhos, às especificações técnicas, normas, medidas ou

recomendações, a CONTRATADA deverá consultar por escrito àFISCALIZAÇÃO;
16. Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade e obedecerão às prescrições

das especificações da ABNT entendendo-se como sendo de primeira qualidade de um

mesmo produto, a gradação dequalidade superior. A citação dequaisquer marcas sejam

elas de materiais, metais, aparelhos ou produtos visam somente caracterizá-los, e o

termo similar significa "RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE". Emtodos os serviços.
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deverão ser observadas rigorosamente as recomendações dos febricantes dos materiais

utilizados, quanto ao método executivo e às ferramentas apropriadas a empregar;

17. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de 1® qualidade,

inteiramente fornecidos pela CONTRATADA e devem satisfezer rigorosamente às

presentes especificações.

18. Poderão sersolicitados pela FISCALIZAÇÃO doTJ/PA, a qualquer momento durante a

execução da obra, ensaios de materiais, de acordo com as Normas Brasileiras (ABNT),

caso haja alguma suspeita sobre o desempenho do material que está sendo aplicado na

obra. Os custos destes ensaios serão arcados pela CONTRATADA, não sendo previstos

em planilha;

19. As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de

convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser

cuidadosamente conservadas no canteiro de obras até o fim dos trabalhos, de forma a

facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita compatibilidade com materiais

fornecidos ou já empregados;

20. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado

por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará por escrito à

FISCALIZAÇÃO, a proposta desubstituição, instruindo-a comas razões determinantes

do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua aprovação só poderá efetivar-se

quando a CONTRATADA:

i. Firmardeclaração de quea substituição se fará semônusparao CONTRATANTE;

ii. Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao

especificado;

iii. A substituição supracitada somente será efetuada mediante expressa autorização por

escrito da FISCALIZAÇÃO.

21. Será expressamente proibido manter no local das obras quaisquer materiais que não

satisfaçam a estas especificações. A CONTRATADA será obrigada a retirar todo o

material impugnado pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 72 (setenta e duas) horas,

contadas do recebimento da notificação devidamente registrada no Livrode Ocorrências

da obra;

22. Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá acatar todas as mstruções e

ordens da FISCALIZAÇÃO, ressalvadas as possíveis alterações de preços e prazos.

Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução da obra, deverá ser

previamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO;

23. Na composição dos preços que compõem a planilha orçamentária, foram considerados

os custos de mão de obra conforme a convenção coletiva de trabalho entre o

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUCAO DO ESTADO DO PARA e o^
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUCAO

PESADA E AFINS DO ESTADO DO PARA, não sendo acatados valores para mão de

obra inferiores aos da convenção vigente.

24. Na composição de preços foram considerados em cada elemento de mão de obra os

valores complementares adicionados ao valor básico da mão de obra, isto é, os valores

individuais referentes à alimentação, transporte, uniformes, EPIs, ferramentas leves

entre outros, já estão incorporados ao valor individual da mão de obra estando portanto

previstos remunerados.

25. Será obrigatório o uso de EPI (Equipamentode Proteção Individual) pelos operários. Os

equipamentos de proteção individual são compostos basicamente por uniforme, botas,

luvas, capacetes, cintos, óculos, protetor auricular, máscaras e demais que se fizerem

necessários. Para tanto, a Contratada, fará toda a divulgação/orientação, inclusive com

placas alusivas à segurança do trabalho, bem como fornecerá todos os equipamentos

obrigatórios pelas normas de segurança prevista para cada tipo especifico de trabalho.

Deverá estabelecer diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e organização,

que objetivem a implementação e manutenção de medidas de controle e sistemas

preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho,

no sentido de manter salubridadee evitar doençasocupacionais e acidentes.

26. A CONTRATADA obriga-se a empregar todos os equipamentos e ferramentas

necessárias à boa execução dos serviços. Para a sua utilização, deverão ser observadas

todas as recomendações com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do

Ministério do Trabalho. Deverá verificar periodicamente as condições de uso dos

diversos equipamentos e ferramentas, não se admitindo alegações de atraso do

cumprimento de etapas em funçãodo mau funcionamento de quaisquer ferramentas.

27. Caso algum equipamento não faça parte do aparelhamento da CONTRATADA, esta

deve providencia-lo imediatamente para que não ocorram atrasos no andamento da

obra;

28. Para o caso em que ocorram fatos supervenientes que venham a prejudicar em parte ou

em sua totalidade serviços já executados pela CONTRATADA, esta deverá refaze-los

sem qualquer ônus à CONTRATANTE. Caso os serviços já tenham sido medidos e/ou

pagos, a CONTRATANTE poderá reclassifica-los como itens não executados nos

boletins subsequentes, em forma de errata, refazendo a respectiva medição quando da

entrega dos mesmos à contento.

H. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

1. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obede;çam à

Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;
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2. Em hipótese alguma, odesconhecimento das condições operacionais poderá ser alegado
como justificativa para inexecução ou execução irregular dos serviços a serem
prestados;

3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o cumprimento do
objeto, tais como transportes, frete, carga e descarga, etc;

4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus
profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da
CONTRATANTE, oua terceiros, ficando desta forma autorizado o desconto do valor

correspondendo dos pagamentos devidos ao CONTRATADO;

5. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita
prestação dos serviços;

6. Responder, quando aplicável, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução deste objeto, nos termos do artigo 71

da Lei Federal n® 8.666/93;

7. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRATANTE;

8. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para com a obra nos termos do
Código Civil Brasileiro. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a
responsabilidade da CONTRATADA;

9. ACONTRATADA sará responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias enormas federais, estaduais emunicipais direta eindiretamente aplicáveis ao
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas;

10. ACONTRATADA deverá alocar todo opessoal necessário e capacitado para execução
da obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da Legislação
Trabalhista, Previdenciária eCivil, para oseu pessoal, bem como a adoção de medidas
de segurança no canteiro eeventuais acidentes ocorridos na obra;

11. ACONTRATADA deverá obedecer aos dispostos nas Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho (NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-9, NR-18) quanto ao
fornecimento de uniformes eEPFs (Equipamentos de Proteção Individual), composição

de CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), SESMT (Serviço
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho), implantação do PPRA
(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMAT (Programa de Controle e
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e PCMSO (Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional).

12. Durante a execução dos serviços, aCONTRATADA deverá;
i. Providenciar junto ao CREA ou CAU (entrada e recolhimento) os respectivos

documentos de responsabilidade técnica referentes à execução e à
22
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FISCALIZAÇÃO, objetos do contrato e serviços pertinentes, nos termos da Lei

n." 6496/77;

ii. ResponsabilÍ2ar-se pelo fiei cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se

refere ao pessoal alocado nos serviços objetos docontrato;

iii. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ouque vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento
definitivo dos serviços;

iv. Ao final da obra deverá ser enviado a este Tribunal a CERTIDÃO NEGATIVA

DEDÉBITO, para fins depagamento daFatura Final;

V. Efetuar todas as despesas relativas à Execução de Obras perante os Órgãos
Públicos Federais, Municipais e Estaduais competentes, aos Órgãos particulares
fornecedores de Energia elétrica e de Telefonia, bem como as despesas relativas

ao Habite-se do prédio.

13. Serão rejeitados todos os serviços que não respeitem a doomientação contratual, a
saber: projetos, caderno de especificação e planilha. Devendo a CONTRATADA

refazer as suas expensas os serviços incompatíveis com oproduto contratado;

14. A guarda do imóvel será de responsabilidade da CONTRATADA até o recebimento
definitivo da obra, bem como de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, enfim,

todos os elementos necessários à obra.

15. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, por ocasião da conclusão da

obra, todas as Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à

aquisição de equipamentos, máquinas e aparelhos, bem assim, da mesma forma,
acessórios, chaves e demais elementos de aparelhos ou bens integrantes da obra. A

CONTRATADA receberá em contrapartida o Termo de Recebimento da Obra após

instalaçãoe testes atestando seu funcionamento.

16. A contagem do tempo de garantia dos equipamentos/máquinas/aparelhos e seus

acessórios ocorrerá a partir dadata de emissão deTermo deRecebimento Definitivo, o

qual só será emitido após instalações e testes dos mesmos. Portanto, não estando
atrelado o tempo de garantia dos equipamentos/aparelhos/máquinas e seus acessórios a

data de emissão de nota fiscal.

Cumprimento do cronograma

1. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o prazo estipulado, bem como cada

parcelado Cronograma fisico-financeiro.

2. Cabe a contratada efetuar minucioso levantamento identificando eventuais não

conformidades entreprojetos, especificações e planilhas;
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3. Qualquer não conformidade deverá ser imediatamente comunicada à contratante,
efetuando a juntada dedocumentação comprobatória;

4. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a responsabilidade da
CONTRATADA;

5. Cabe ao Engenheiro Fiscal e/ou equipe de FISCALIZAÇÃO, devidamente designado
(a) pelo TJPA, verificar o andamento dos serviços contratados obedecendo
rigorosamente aos projetos e às suas especificações. Serão impugnados todos os
trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais;

6. Opagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma fisico-financeiro elaborado
pela firma CONTRATADA, devidamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, mediante a
comprovação de suas diversas etapas;

7. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no presente
Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no prazo

estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade cominada para a
hipótese de inexecução total;

8. No caso de troca ou reposição dos objetos, a CONTRATADA assumirá também a
responsabilidade pelos custos de transporte, carga, descarga einstalação;

9. Caso os serviços prestados não correspondam as especificações exigidas no presente
Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no prazo

estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade previstas em
contrato;

I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

1. Cabe ao Engenheiro Fiscal, a ser determinado pela SEA/TJPA, verificar o andamento
dos serviços contratados obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas
especificações. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam as condições
contratuais;

2. Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comumcando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fetos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas. E fixar prazo para as devidas correções;

3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências
deste Termo de Referência;

4. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para
execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário;

5. Contatar diretamente a CONTRATADA na ocorrência de qualquer incidente que

mereça correção;

6. Efetuar os pagamentos dos serviços nos prazos econdições estabelecidos no edital;
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7. Fornecer todos os esclarecimentos e informações que venham ser solicitados pela

CONTRATADA;

8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, garantindo o
contraditório e a ampla defesa;

9. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a CONTRATADA

possa executar os serviços conforme as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;

10. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições

dehabilitação e qualificação exigidas nalicitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas;

11. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vicio ou falha na prestação dos

serviços;

J. GARANTIA

O objeto contratado possui garantia conforme previsão legal do Art. 618 / 2002 do
Código Civil e da lei 8.666 / 93 a contar da data de emissão do termo de recebimento

definitivo.

K. CRITÉRIOS DEMEDIÇÃO

d. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma fisico-financeiro geral
apresentado pela CONTRATADA;

e. Faz parte da documentação apresentada pelo TJPA modelo orientativo de

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, devendo cada licitante elaborar seus

próprios cronogramas obedecendo seuplanejamento;

f. As licitantes deverão elaborar seus próprios cronogramas fisico-financeiros, para tal

deverão realizar minucioso estudo de todos os elementos fornecidos pelo contratante,

como projetos, orçamentos, especificações, etc;

g. Para medição emmodalidade preço unitário, serão medidos os serviços dentro do prazo

apresentado em cronograma fisico-financeiro geral;

h. Portratar-se deempreitada depreço unitário, a qualquer momento poderá sersolicitado

à contratante memórias de cálculo para os quantitativos constantes nos boletins de

medição;

i. A medição será realizada de únicavezapósa conclusão da obra;

Liberação da Nota Fiscal e do Termo de Recebimento Definitivode Obra:

1. Para liberação do pagamento, a fiscalização do TJPA realizará vistoria in loco para

aferir os serviços executados e apresentará um relatório com registro fotográfico
informando o andamento da obra e alcance da etapa conforme cronogramas;
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2. Para liberação de pagamento, o boletim de medição de deverá ser assinado
conjnntamente pela fiscalização eCONTRATADA;

3. Após aferição do alcance da etapa pela fiscalização do TJPA através de vistoria in loco,
a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos para análise de
pagamento:

Tabela 1 - Documentaçãopara medição

Nota fiscal

Recibo assinado

Certidão de débitos relativos acréditos tributários federais eàdívida ativa da união
Certidão de débitos relativos as contribuições previdenciárias eas de terceiros
Certidão de débitos trabalhistas

Certificadode regularidade do FGTS - CRF

4. Para LIBERAÇÃO DA NOTA FISCAL, além dos documentos supracitados nos itens
na tabela acima, aCONTRATADA deverá apresentar os seguintes complementos;

i. Anotação de responsabilidade técnica da obra no CREA;

ii. Cópia da prestação de garantia da obra;

iii. Cópiada ordem deserviço;

iv. Termo de recebimento definitivo da obra.

5. Não serão aceitos, para efeito de medição, material posto no canteiro, somente serviço
efetivamente executado conforme termo de referência/planilha/projeto serão aceitos
parafins de medição;

6. As supracitadas documentações exigidas para o pagamento deverão sct entregues no
Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edificio sede do TJPA) com endereçamento
a Secretaria de Engenharia;

7. Recebidas as documentações exigidas para pagamento, somente prosseguirá para
pagamento após aferição de tais dociunentos pelo TJPA.

L. RECEBIMENTO DE OBRA

Cabe ao contratado comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão do serviço ou de suas
etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente com
documentação pertinente, conforme o contrato.

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço tóo pode ser efetuado oseu
recebimento provisório ou definitivo.

ACONTRATANTE emitirá Termo de Recebimento (provisório ou definitivo) SOMENTE ao
final do acompanhamento da Secretaria de Engenharia eda verificação de conformidade d
todos os itens que compõemo objeto.
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ACONTRATANTE poderá emitir Atestado de Capacidade Técnica com a discriminação dos itens
que compõem oobjeto apartir de solicitação da CONTRATADA.
M. PENALroADES

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n°. 8.666/1993, e no caso de atraso injustificado, de
inexecução total ou parcial ou de execução em desacordo com as especificações contidas no projeto
básico (Termo de Referência), sem prejuízo das responsabilidades civil ecriminal, aCONTRATADA
ficará sujeita às penalidades descritas na legislação, observando-se os seguintes percentuais de multa:

a) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no início da
execução dos serviços edemais fases de execução, tomando por base ovalor da Ordem de Serviço;

b)Multa conçensatória, conforme oscasos elencados:

b.l) Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas nos projetos etermo de
referência: 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do(s) item(s) executado(s) em desacordo,
conformeplanilha orçamentária;

b.2) Inexecução parcial do objeto: 50% (cinqüenta por cento) sobre osaldo não executado;

b.3) Inexecução total do objeto: 50% sobre ovalor global do contrato;

b.4) Como agravante aos itens c.2 e c.3, oabandono da obra importará no aumento de 10%
sobre o valor das multas calculadas.

Durante a execução da obra, poderão ser aplicadas sanções para os casos descritos na Tabela abaixo.
As sanções previstas na tabela 2 poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas neste termo de referência.

Tabela 2 - Penalidade durante a execução da obra

Item Obrigação da contratada

B

A CONTRATADA deverá observar
e cumprir Normas e legislação
vigentes relativos a segurança do
trabalho.

A CONTRATADA deverá executar
o canteiro conforme planilha e termo
de referência
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Situação sujeita a
penalidade
Descumprimento
das NR's;
Não uso/uso
inadequado de
equipamento de
proteção
individual (EPI)
no canteiro

Não execução de
canteiro de obra

conforme

planilha e termo
de referência

Penalidade

Multa de R$ 300,00

Para cada vistoria de fiscalização do
TJPA em que for verificado o uso
incorreto ou não uso de EPI ou identificar
o descumprimento das Normas e
Legislação vigente, independentemente
do número de funcionários da Contratada.
Multa de R$ 300,00

Para cada vistoria da fiscalização do
TJPA em que for verificada a não foi
execução do canteiro conforme planilha e
termo de referência (como barracão e
banheiros).

4
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A CONTRATADA deverá registrar
diariamente as atividades realizadas

em canteiro. Tal registro deverá estar
disponível no canteiro de obra.

í obrigação dã CONTRATADA
manter o ambiente salubre e seguro
paraos que ali transitam/trabalham.

É obrigação da CONTRATADA
instalar materiais conforme descrito
em termo de referência, projetos e
planilha.

1e obrigação da CONTRATADA
observar a execução dos serviços
conforme termo de referência,
projetos e planilha.

A CONTRATADA deverá
apresentar cópia dasnotas fiscais e
comprovante de entrega nocanteiro
dosseguintes materiais utilizados na
obra: acabamento fino de piso e
parede (cerâmica, porcelanato,
laminados e outros), ferragens,
tintas, massas, louças e metais,
luminárias, lâmpadas, extintores,
luminárias de emergência, placas de
sinalização e equipamentos (rede
estruturadae refirigeração). Tal
listagem temcomo objetivo verificar
conformidade do cumprimento da
especificação e garantia dos
materiais. A apresentação desta
documentação deverá ser
apresentada ematé30 (trinta) dias
após a conclusão de seus serviços

1correlatos.
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Não

apresentação ou
não atualização
do diário de obra

Não organização
do canteiro

Instalar material

inferior ao

especificado ou
substituir

material sem

autorização
formal do TJPA

Não cumprir
serviço conforme
especificado

Não

apresentação de
notas fiscais de

materiais

Multa de R$150,00

Para cada vistoria da fiscalização do
TJPA em que for não for encontrado o
diário de obra na obra ou o mesmo não
estar atualizado até a data da vistoria.

Multa de R$ 500,00

Para cada vistoria da fiscalização do
TJPA em que for observado a não
limpeza ou não organização do canteiro,
como por exemplo, o não armazenamento
adequado de materiais e seusresíduos.

Multa de R$ 500,00

Para cada vez em que a fiscalização do
TJPA emitir notificação de não
atendimento de especificação dos
materiais instalados. O prazo para
substituição dos materiais é de 30 (trinta)
dias, salvo manifestação devidamente
justificada da fiscalização para
aumentar/diminuir tal prazo.
Multa de RS 500,00

Para cada vistoria em que for registrada a
não execução correta de algum serviço.
Independente da penalidade, o prazo para
correção dos serviços é de 30 (trinta) das,
salvo manifestação devidamente
justificada da fiscalização para
aumentar/diminuirtal prazo.
Multa de R$500,00

Para cada item listado que não for
apresentada tal documentação,
ultrapassado 30 (trinta) diasapósa
conclusão de seus serviços correlatos.
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N. MODELO DECOMPOSIÇÃO DEBDI

As empresas licitantes deverão apresentar planilhas de composições de BDI juntamente com a
proposta financeira.

Conforme resolução n° 114/2010-CNJ, acomposição de BDI somente poderá contemplar as seguintes
despesas: taxa de rateio da administração central; taxa das despesas indiretas; taxa de risco, seguro e
garantia do empreendimento; taxa de tributos; margem ou lucro.
As Tabelas a seguir mostram os modelos orientativos para a composição da taxa dos Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI):

Modelo de BDIaplicado nos serviços emgeral:

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%)

1 CUSTOS INDIRETOS

Administração Central 3,00%

Despesas fínanceiras 0,59%

Seguros, riscos e garantias 1,77%

2 LUCRO 6,16%

3 TRIBUTOS

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 5,00%

CPRB 4,50%

13,15%

TAXA TOTAL 28,89%

Sendo,

Io =Taxa percentual de despesas indiretas com aadministração central, %
Ir = Taxa de risco do empreendimento, %

Ic = Taxa do custo financeiro, %

L = Benefício, Lucroou Bonifícação, %

DL = taxados tributos (impostos e contribuições), %

BDI =Bônus eDespesas Indiretas, %(de acordo com fórmula abaixo)

CD = Custo Direto

PV = Preçode Venda ou Valor da Fatura

BDI =
f (l+Io).(l +Ic).(i +^r).(l+L)

l-(DL)

PV = CD + (1 +BDI/100)
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Os percentuais apresentados na Tabela de Composição de BDI são meramente sugestivos.
Considerações Importantes:

OBeneficio ou Bonificação não é oLucro Líquido, por esta razão é representado por uma taxa
incidente sobre ototal geral dos custos edespesas, excluídas as despesas fiscais;

OImposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) eaContribuição Social Sobre Lucro Líquido não
foram incluídas como despesas indiretas nos orçamentos da construção civil, uma vez que não estão
atrelados ao faturamento decorrente da execução de determinado serviço, mas ao desempenho
financeiro daempresa como umtodo;

Os percentuais apresentados na Tabela de Composição de BDI são meramente sugestivos.
O. MODELO DECOMPOSIÇÃO DELEIS SOCIAIS

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de Leis Sociais para horistas
e mensalistas juntamente com a proposta financeira.

Atabela aseguir mostra um modelo orientativo, elaborado epublicado pela Caixa Econômica
Federal, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos eíndices da Construção Civil - SINAPI, para a
composição das Leis Sociais (Encargos Básicos eComplementares). Vale ressaltar que os percentuais
apresentados na Tabela de Composição de Leis Sociais são meramente sugestivos no que diz respeito
aositens nãoprescritos emLei.

IíümSí.$e®íH!

Al INSS
0,00% 0,00%

A2 SESI
1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário-educação 2,50% 2,50%

Al Seguro contraacidentes de trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI
0,00% 0,00%

A Total de Encargos Sociais Básicos 16,80% 16,80%

BI Repouso semanal remunerado 18,16% -

B2
4,16% -

B3 Auxílio-enfermidade 0,93% 0,69%

B4 13° salário
11,21% 8,33%

B5 Licença paternidade 0,09% 0,06%

B6 Faltas justificadas 0,75% 0,56%

B7 Diasde chuva 2,87% -

B8 Auxílioacidentede trabalho 0,13% 0,09%

B9 Férias gozadas 12,55% 9,33%

BIO Salário maternidade 1 0,03% 0,02%
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B

TRIBUNAL Pfc jua1 uvi CO1«kw ww r

Total de Encargos Sociais que recebem
incidências de A 50,88% 19,08%

8,32% 6,18%
Cl

C2

Aviso prévio mdemzado

Aviso prévio trabalhado 0,20% 0,15%

C3 Fériasindenizadas 1,87% 1,39%

C4 Depósito rescisão sem justa causa 5,41% 4,02%

C5 Indenização adicional 0,70% 0,52%

c TotaldosEncargos Sociais quenãorecebem as
incidências globais de A

16,50% 12,26%

•

Dl Reincidênciade Grupo A sobreGrupoB 8,55% 3,21%

D2

Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio
trabalhado e reincidência doFGTS sobre o aviso
prévio indenizado

0,70% 0,52%

D Total das Taxas incidências e reincidências 9,25% 3,73%

i• :

P. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ÀCAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA LICITAÇÃO
ALICITANTE deverá apresentar Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia eAgronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente da região a que estiver
vinculada alicitante que apresente situação de regularidade ecomprove atividade relacionada cora o
objeto da presente licitação.

ALICITANTE deverá comprovar rAPACIDADE Ti^rNirO-OPERACIONAL: apresentação de
atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a licitante
executou serviços em prédio público ou comercial, conforme parcelas de relevância abaixo listadas,
em quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) do previsto na planilha orçamentária:

Item Descrição Unidade
Quantidade

(100%)

Quantidade

(50%)

A Estrutura metálica kg 2.959,54 1.479,77

ALICITANTE deverá comprovar rAPACIDADE T^rNiro-PROFISSlONAL de que possui em
seu quadro, na data prevista para aentrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível
superior com formação em engenharia civil ou arquitetura, devendo os mesmos serem detentores de
Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo Técnico -CAT,
expedida por estes Conselhos, que comprovem que os profissionais tenham executado obra em prédio
público ou comercial, conforme abaixo:
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A- Execução de estrutura metálica

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima eiencados deverão pertencer ao

quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,

para fins deste Edital, o sócioque comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. Em

todas as hipóteses, deverá ser conq)rovada a responsabilidade técnica do profissional por meio de

certidão do CREA ou CAU

Os quantitativos supracitados exigidos em cada situação deverão constar, preferencialmente, de um

único atestado, como forma de comprovar a capacidade logística e gerencial do licitante em executar

os serviços com características similares. Para fins de comprovação técnica, será admitido o somatório

de atestadosdesdeque as obras ou serviçostenhamsido executados concomitantemente.

Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico profissional, ou da(s)

certidão(ões) expedida(s) peloCREA oupeloCAU, emdestaque, os seguintes dados: datade início e

término dos serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoajurídica contratada; nome

do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) deregistro(s) no CREA ou

no CAU; especificações técnicas dosserviços e os quantitativos executados.

Os atestados de capacidade referente à capacidade técnica profissional devem obrigatoriamente estar

vinculados às respectivas certidões deacervo técnico (CAT) e carimbados pelorespectivo conselho (O

carimbodo CREA comprovaa vinculação do atestado à CAT).

Visando oferecer melhores condições às licitantes interessadas para a elaboração de suas propostas

financeiras é facultada a visita técnica ao localdos serviços, para que possamtomar conhecimento de

todos os aspectos queinfluenciem direta ou indiretamente naexecução dosserviços.

A visita poderá ser efetuada até a véspera dasessão de abertura deste certame, no horário de 8 às 14

horas, conforme agendamento a ser realizado junto à SEA (engenharia@tjpa.jus.br). No entanto, o

agendamento deverá serrealizado até 03(três) dias antes dasessão deabertura deste certame.

É obrigatório, contudo, a apresentação dedeclaração informando que tomou conhecimento detodas as

informações e condições para elaboração da proposta e execução do objeto da licitação. Compete à

licitante fezer minucioso estudo, verificação e comparação de todas as especificações contidas no

Termo de Referência, incluindo detalhes e demais documentos fornecidos pela Secretaria de

Engenharia e Arquitetura paraexecução dosserviços.
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A obra de reforço da sala da UPJ será realizada basicamente toda em estrutura metálica para
reforçar aestrutura de concreto das salas onde funcionam aUnidade de Processamento Judicial (UPJ)
do palácio Lauro Sodré, prédio sede do TJPA. Sob a laje de piso da sala da UPJ serão executadas
vigas metálicas e um pilar metálico em perfil Wconforme projeto estrutural de reforço, além da
estrutura para suportar os equipamentos de refrigeração e forro.

1. DESPESAS INICIAIS:

1.1 - Taxas da obra.

Consiste na ART ou RRT de execução da obra, que deverá ser emitida pela contratada antes do

iniciodos serviçosdo objeto contratado.

1.2 - Placa da obra em chapa de aço galvanizado.

Deverá ser confeccionada a placa da obra conforme modelo fornecido pela SEA/TJPA com
padrão, A(área) =h(altura) xb(base), A=2,00 (dois) m^ (metros quadrados), ou seja, (2,00m x1,00
m). Aplaca será em chapa de ferro n" 22, pintada com esmalte sintético (fundo branco, letras pretas,
brasão do estado com as cores padrão) e estrutura em madeira de lei, sendo obrigatória sua aposição
no canteiro da obra em local determinado pela FISCALIZAÇÃO.

1.3 - Mobilização.

Éo conjunto de providências e operações que a CONTRATADA tem que efetivar para transportar
pessoal, material e equipamentos até o local da obra.

1.4- Aluguel de andaime metálico

ACONTRATADA deverá atender as exigências da NBR 6494/1980 - Segurança nos andaimes

eaNRlS.

A CONTRATADA deverá se precaver de possíveis acidentes quando da montagem e

desmontagem.

Os andaimes deverão estar solidamente montados e fixados, sendo esta fixação periodicamente
verificada pela CONTRATADA.

Otrânsito nos locais onde os andaimes estiverem montados será evitado na medida do possível,

a fim de ser evitado qualquer acidente.

Nenhum operário poderá permanecer sobre os andaimes sem os equipamentos de segurança
necessários.

Os andaimes devem ser acompanhados de outros dispositivos de segurança, tais como, telas de
nylon, apara-lixos, etc.

ACONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes provenientes da utilização dos andaimes
devendo, portanto, tomar as medidas que julgar conveniente para que isto não se verifique.
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O vão livre do piso deve estar de acordo com a sua resistência, e com as cargas que vai suportar,

não sendo permitidas flechas superiores a 1/200 do vão

Os pisos em pranchas ou tábuas devem apoiar-se preferencialmente sobre três travessas com

dispositivos em suas extremidades para evitar o escorregamento. No caso de apoio sobre duas

travessas, a fixação das extremidades é obrigatória. A madeira empregada na execução dos pisos deve

ser de boa qualidade, seca e sem nós ou rachaduras.

Pisos em tábuas de 0,025 m de espessura não podem ter vãos maiores que 2,00 m, e devem ser

travados entre si. Para vãos até 1,50 m, não é obrigatório o travamento.

As emendas das pranchas ou tábuas devem ser por justaposição, devendo haver sempre uma

travessa sob cada ponta. Em casos excepcionais, é permitida a emenda por sobreposição, desde que

sobre uma travessa e com pelo menos 0,20 m para cada lado (ou seja, uma sobreposição de, no

mínimo, 0,40 m). Nestes casos, é obrigatória a sinalização adequada do local (indicando a existência

de degrau e pintura de uma faixa de alerta no piso), bem como a fixação cuidadosa das pontas, de

modo a não permitir que fiquem levantadas do piso.

As pranchasou tábuas não devemter maisde 0,20 m de balanço.

Os pisosnão devemser lisos,e mesmo sendo metálicos, devem ^resentar rugosidade suficiente

paranãopermitiro escorregamento de calçados, mesmo quando úmidos.

Todos os andaimes externos devem to- seu piso fixado, de modo a evitar quedas provocadas pelo

vento.

2. DEMOLIÇÕESE RETIRADAS

Deveser considerada pela CONTRATADA a retirada de entulho observando-se:

a) As demolições, quando houver, serão reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do

trabalho, pela Norma Regulamentadora NB-18.

b) Todas as demolições (previstas oujulgadas necessárias no decorrer da obra) serãoefetuadas

dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados paraserem evitados danos a terceiros e

com todas as garantias de preservação do imóvel.

c) Inclui-se nas demolições aludidas no item anterior a retirada das linhas existentes de energia

elétrica, água, rede de esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações das Empresas

Concessionárias.

d)as demolições indicadas serão efetuadas manualmente, comauxílio deequipamentos leves.

e) Nos locais onde o Projeto prevê demolições ou retirada temporária de algum elemento,

deverão ser calculados e providenciados pelo Empreiteiro os eventuais escoramentos necessários à

sustentação departes da edificação, demodo a prevenir desabamentos oudemolições excessivas.

f) Sempre que a retkada de tubulação ou rede de infira-estrutura implicar na suspensão do

fimcionamento de instalações, tal fato deverá ser comunicado à Fiscalização para que, previamente à

suspensão aludida, sejaprovidenciada a ciência aos atingidos.

34
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g) A suspensão de funcionamento referida no item anterior será sempre acompanhada da
comunicação do prazo máximo de interrupção.

h) Sempre que solicitado, o Empreiteiro deverá coletar amostras de materiais oriundos de
demolição, as quais deverão ser entregues identificadas quanto à natureza do material ea localização
de onde foram retirados.

Todo material produto da demolição ou remoção do prédio que não for reutilizado, deverá ser
removido do canteiro de obras sob responsabilidade da empreiteira sem qualquer ônus adicional. Os
resíduos deverão ser encaminhados preferencialmente a recicladoras e aterros de resíduos da
construção civil.

2.1 - Demolição manual de alvenaria de tijolo

A CONTRATADA deverá realizar a demolição de alvenaria, seguindo as recomendações da

FISCALIZAÇÃO onde for necessário para chumbamento depeças e outros.

2.2 - Demolição manii^ de concreto armado

A CONTRATADA deverá realizar a demolição de concreto armado com ponteira e talhadeira,

seguindo as recomendações da FISCALIZAÇÃO onde for necessário na estrutura.

23 - Retirada de entulho - manualmente (incl. caixa coletora)

A CONTRATADA deverá realizar a retirada os entulhos remanescentes da obra e destiná-los

corretamente conforme leis ambientais.

3. ESTRUTURA

3.1 - Estrutura metálica em aço estrutural

Conforme projeto, a estrutura metálica será composta de perfis, chapas, ganchos, soldas e
parabolts, a fabricação e montagem deverão obedecer às normas da ABNT NBR 14762:2010, ABNT
NBR 8800:2008, AWS, ANSI, ASTM, AISC eoprojeto estrutural. Nestas estruturas serão usados aço

do tipo ASTM-A36 para perfis echapas dobradas, A325 para parafusos, porcas ebarras redondas, aço
ASTM - A572 para perfis laminados, eletrodos para solda serão E7018G. Acontratada deverá seguir
rigorosamente oprojeto estrutural e as orientações da fiscalização.

3.2- Concreto simples fck25Mpa (incluindo preparoe lançamento)

Será concreto simples de 25 Mpa devidamente dosado conforme NBR ABNT 12655, lançado e
vibrado pararecomposição de concreto demolido.

3.3 - Aluguel demacaco hidráulico capacidade mínima 1.000 Kgf

Para realizar os procedimentos na execução das vigas metálicas de reforço descrito no projeto
deverá ser locado um macaco hidráulico comcapacidade mínima de 1.000 kgf.

35

PA-PRO-2017/04250

ML



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇADOESTADO DOPARÁ

4. REVESTIMENTOS

41$

Serão executados arremates em reboco de argamassa de cimento, areia fina, no traço 1:2:8, com

aditivo ligante de fabricação industrial, conforme as instruções de uso, em substituição aobarro.

As paredes, antes do início do reboco, deverão estar com as tubulações que por ela devam

passar, concluídas, chapiscadas, mestradas e deverão ser convenientemente molhadas.

A espessura do reboco deverá ter o máximo de 20mm.

Os rebocos deverão apresentar acabamento perfeito, primorosamente alisado à desempenadeira

deaçoe esponjado, de modo a proporcionar superfície inteiramente lisae uniforme.

5. TRATAMENTO E PINTURAS

5.1 ^Bin^rai jbnãdMâQ) âe lenro/zwcão^

A pintura em esmalte sintético antiferruginoso, será da referência Ferrolack da coral ou

rigorosamente similar na cor cinza, os perfis e chapas deverão ser limpado previamente, livre de

poeira, graxas e outros elementos que possam comprometer a pintura, após este procedimento deverão

ser lixados eliminando qualquer ponto que esteja enfurrujado para posterior aplicação do esmalte

sintético antiferruginoso em duas demãos, sendo que o tempo mínimo de aplicação entre as demãos

será de12 horas, a contratada deverá prever dispositivos de proteção tipo lona para evitar que a pintura

manche o piso ou paredes do local.

6. SERVIÇOS FINAIS

6.1 - Limpeza final de obra.

CONSIDERAÇÕES GERAIS:

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as

peças remanescentes e sobras utilizáveisde materiais, ferramentas e acessórios;

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente

desimpedida detodos osresíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos;

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou

componentes daedificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas;

Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies;

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e

componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias,

luminárias e peças e metais sanitários;
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Para assegurar aentrega da edificação em perfeito estado, aempresa contratada deverá executar
todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela FISCALIZAÇÃO.

6.2- Desmobilização.

Éoconjunto de providências e operações que a CONTRATADA tem que efetivar para transportar
pessoal, material eequipamentos para fora do local da obra.
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Belém, 06 de agosto de 2017

MARCOS ANDERSON GUEDES FERNANDES

ENGENHEIRO CIVIL - ANALISTA JUDICIÁRIO (SEA-TJPA)
CREA-PA 150635366-5/MAT: 143529
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Quinta-feira, 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Portaria 2341 - 2017 - OPG. Conceder 5+1/2 diárias ao
Servidor WELLINGTON RAIMUNDO TAVARES DA SILVA, matricula
54190627, Cargo MOTORISTA, objetivo REAUZAR CONDUÇÃO
DE DEFENSOR PÚBUCO DO NÚCLEO DAS AGRÁRIAS EM
mNERÃNCIAS NOSMUNICÍPIOS DE IGARAPÉ MIRI,SÃOMIGUEL
DO GUAMÁ, BRAGANÇA E SANTA LUZIA DO PARÁ, rundamento
legal Lei n" 5810/94 e Decreto Estadual n» 734/92, para deslocar-
se de CASTANHAL a SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, de 30/10/2017 a
04/11/2017. Ordcnador: Andcrson Scrrâo Pinto.

Protocolo: 248294

Portaria 2308 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária aos Servidores
EDINALDO TENÓRIO DE FREITAS, matricula 57234526. Cargo
AUXILIAR OPERACIONAL e CLEBER PAIVA COELHO, matricula
57211712. Cargo MOTORISTA, objetivo REALIZAR MANUTENÇÃO
NA REDE TELEFÔNICA, fundamento legal Lein® 5810/94 e Decreto
Estadual n<> 734/92, para deslocarem-se de BELÉM a BENEVIDES,
no dia 19/10/2017. Ordenador: Andcrson SerrSo Pmto.

Protocolo: 248272

Portaria 2310 - 2017 - OPG. Conceder 01 1/2 diánas ao
Defensor ETELVINOQUINTINO MIRANDA DE AZEVEDO, matricula
57191032, objetivo REALIZAR ATENDIMENTOS JURÍDICOS E
PSICOSSOCIOPEDAGÓGICOS AOSADOLESCENTES CUSTODIADOS
e ao Servidor JOSÉ MARIA DOS SANTOS LEITE, matricula
57211801, Cargo MOTORISTA - DESIGNADO, fundamento legal Lei
n" 5810/94 e Decreto Estadual n» 734/92, para deslocarem-se de
BELÉM a BENEVIDES. nos dias 24, 25 c 26/10/2017. Ordenador:
Anderson SerrSo Pinto.

Protocolo: 248276
Portaria 2331 - 2017 - DPG. Conceder 01 diána ao Defensor
JOHNY FERNANDES GIFFONI, matricula 80845948, objetivo
PARTICIPAR A PEDIDO DA COMUNIDADE DE REUNIÃO
ARTICULADA PELA HIDRO E FUNDAÇÃO PALMARES PARA TRATAR
DE CONSTRUÇÕES NA COMUNIDADE QUILOMBOLA DE JAMBUAÇO
e aos Servidores YANCA DE CÁSSIA LOPES SALES, matricula
5916805. Cargo SECRETÁRIA, ELIVAR LOBO ALVES, matricula
57211744, Cargo MOTORISTA, fundamento legal Lei n» 5810/94
e Decreto Estadual 734/92, para deslocarem-se de BELÉM a
MOJU, de 28 a 29/10/2017. Ordenador: Anderson Serrio Pinto.

Protocolo: 248280
Portaria 2333 - 2017 - OPG. Conceder 1/2 diária ao Defensor
JOSÉ ADAUMIR ARRUDA DA SILVA, matricula 55589075.objetivo
ATENDIMENTO JURÍDICO CARCERÁRIO NA CASA PENAL CRC e
ao Servidor RAIMUNDO NONATO FERREIRA JANAU, matricula
32052151. Cargo MOTORISTA, fundamento legal Lei n» 5810/94
e Decreto Estadual no 734/92, para deslocarem-se de BELÉM a
SANTA ISABEL DO PARÁ, no dia 31/10/2017. Ordenador; Anderson
SerrSo Pinto.

Protocolo: 248284

Portaria 2337 - 2017 - OPG. Conceder 4 + 1/2 diánas ao
Defensor MÁRCIO DA SILVA CRUZ, matricula 55588733, objetivo
ITINERÃNCIA e 80 Servidor EVANDRO SILVA MATOS, matrícula
57201686, Cargo MOTORISTA - DESIGNADO, fundamento legal
Lei n° 5810/94 e Decreto Estadual n" 734/92, para cieslocarem-se
de BELÉM a CAMETÁ, de 06 a 10/11/2017. Ordenador; Anderson
Serrão Pinto.

Protocolo: 248288
Portaria 2334 - 2017 • OPG. Conceder 1/2 diária aos Servidores
PEDROHENRIQUE DE SOUZA E SILVA, matricula 5889006, Cargo
SECRETÁRIO e MARCELO FRANÇA MENDES, matricula57234558/1,
Cargo MOTORISTA, objetivo FAZER ENTREGA DE DOCUMENTOS
NOS NÚCLEOS METROPOLITANOS, fundamento legal Lei nO
5810/94 e Decreto Estadual n" 734/92. para deslocarem-se de
BELÉM a SANTA ISABEL DOPARÁ. no d>a 31/10/2017. Ordenador;
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 248285
Portaria 2340 - 2017 - DPG. Conceder 4 + 1/2 diárias ao
Defensor MÁRCIO DA SILVA CRUZ. matricula 55588733, objetivo
mNERÁNCIA e ao Servidor EVANDRO SILVA MATOS, matricula
57201686, Cargo MOTORISTA - DESIGNADO, fundamento legal Lei
n° 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocarcm-se de
BELÉM a TOMÉ-AÇU, de 20 a 24/11/2017. Ordenador: Anderson
Serrão Pinto.

Protocolo: 248293
Portaria 2332 - 2017 - OPG. Conceder 1/2 diária aos Servidores
ANDRÉ OLIVEIRA BORDALO, matricula 80845355, Cargo TÉCNICO
EM GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS e CLEBER PAIVA COELHO,
matricula 57211712, Cargo MOTORISTA, objetivo VISTORIAR
E FISCAUZAR A OBRA DE REFORMA DA ANTIGA SEDE DE
CASTANHAL, fundamento legal Lei n" 5810/94 e Decreto Estadual
n"> 734/92, para deslocarem-se de BELÉM a CASTANHAL, no dia
31/10/2017. Ordenador: Anderson SerrJo Pinto.

Protocolo: 248281
Portaria 2307 - 2017 - OPG. Conceder 1/2 diária aos Servidores
JOSÉ MARIA DIAS DOS REIS, matricula 58926451. Cargo
SECRETÁRIOe ANSELMO CARLOS NOGUEIRA MONTEIRO, matricula

54194024, Cargo MOTORISTA, objetivo REALIZAR MANUTENÇÃO
DECENTRAIS DEAREM SANTO ANTÔNIO DOTAUÁ, MÃE DORIO
E AURORA DOPARÁ, fundamento legalLein« 5810/94 e Decreto
Estadual no 734/92, para deslocarem-se de BELÉM a AURORA DO
PARÁ. no dia 11/10/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 248269

Portaria 2309 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária aos Servidores

SIDNEY ALMEIDA DOS SANTOS, matricula 57212384, Cargo
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e ERIC COSTA MARTINS, matricula
57207074, Cargo MOTORISTA, objetivo VISTORIAR A REDE
DE ENERGIA ELÉTRICA DA SEDE CASTANHAL E MARITUBA,
fundamento legal Lei n» SBlO/94 e Decreto Estadual n» 734/92,
para deslocarem-se de BELÉM a CASTANHAL, no dia 20/10/2017.
Ordenador; Anderson Senrão Pinto.

Protocolo: 248273

JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ

CONTRATO

Extrato dc Contrato n» 063/2017/TJPA // Partes: TJPA e a
Empresa CONSTRUTORA AMÉRICA Ltda//CNPJ; 04.867.628/0001-
40// Objeto do Contrato: O presente contrato tem como objeto a
contratação de empresa especializada para execução da obra de
reforço estrutural nas salas da Unidade de Processamento Judicial
(UPJ) no prédio sede do TJPA, de acordo com as especificações
e obngações descntas no CONVITE n". C02/TJPA/2017, que
originou este instrumento// Modalidade de licitação: Convite, 23.
inciso I, alínea "a", da Lei n". 8.666/1993 /// Valor do Contrato:
RS 36.977,43 // Dotação Orçamentána: - Programa de Trabalho:
02.061.1419.8174, Natureza de Despesa 339039, Fonte dc
Recurso 0112/0118// Vigência: 14/11/2017 a 14/05/2018//
Data da assinatura: 14/11/2017/ Responsável pela assinatura;
Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretário de Administração//
Ordenador responsável; Suei Lima Ramos Azevedo - Secretária de
Planejamento.

Protocolo: 248282
Extrato de Contrato n<>. 061/2017/TJPA //Partes: TJPA e
REMO MAGALHÃES ENGENHARIA LTDA. - EPP. inscritano CNPJ/MF
sob o n". 16.867.560/0001-e8//Objeto do Contrato: Contratação
de empresa espeoahzada para prestação de serviços de engenhana
para execução dc ensaios, com seus respectivos laudos técnicos,
de esclerometria. sondagem spt (standart penetration test), prova
de carga estática em estacas e inspeção por meio de trincheira, a
serem realizados na estrutura, solos e fundações do antigo prédio
Desembargador Paulo Frota, de acordo com as especificações e
obngações descntas na Tomada de Preços n». 002/TJPA/2017, e
no projeto básico. //Modalidade dc Licitação: Tomada de preços
002/TJPA/2017// Vigência; 180 dias com inicio em 25 de outubro
de 2017 e término em 22 de abril de 2018// Valor do Contrato:
R$ 361.324,31// Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
02.061.1419.8173, Natureza da Despesa: 339039, Fonte
0112/118// Data da Assinatura; 25/10/2017// Representante
do Contratante; Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretário
de Administração// Ordenador Responsável: Sueli Uma Ramos
Azevedo - Secretána de Planejamento.// (Republicado por
incorreção)

Protocolo: 248425

TERHO ADITIVO A CONTRATO

Extrato do 3® Termo Aditivo ao Contrato n®. 094/2014/
T3PA//Partes: TJPA e FLORART PAISAGISMO LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o n". 36.831.212/0001-68 // Objeto do Contrato:
prestação de serviços de Jardinagem, compreendendo o
forrvecimento de mão-de-obra uniformizada, para conservação e
manutenção das áreas verdes, com eventual reposição de espécie
// Origem: Pregão Eletrônico de n". 057/TJPA/2014//
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência, mantendo-se
os valores atualmente praticados.// Valordo Aditivo: valor global
RS 98.297,70// Datação Orçamentária Programa de Trabalho
02.126.1419.8179 / 02.126.1419.8650, Natureza de Despesa
339039, Fonte dc Recurso 0118// Vigência: 03 meses - início
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em 02/12/2017 e término em 01/03/2018// Data da assinatura;
07/11/2017// Foro; Belém/PA// Responsável pela assinatura;
Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretáno de Administração//
Ordenador responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo - Secretária

de Planejamento.
Protocolo: 24S752

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N«060/TJPA/2017

Acolho o Julgamento da Pregoeira em relação ao Pregão Elctrónico
no 060/TJPA/2017, cujo objeto é o registro de preços para eventual
aquisição de mobiliános para atendimento das necessidades
do Tnbunal de Justiça do Estado do Pará, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.
Anexo I do edital.

Todas as infomnações a respeito do certame estão disponíveis em
www.comprBsgovemamentais.gov.br.
Belém. 14/11/2017. Secretaria de Administração do TJPA.

Protocolo: 248254

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO

Extrato de l" Termo Aditivo ao Convênio n® 046/2014-TJPA
- Partes: Tnbunal dc Justiça do Estada do Pará e o Município de
Bragança - CNPJ/MF 04.873.592/0001-07// Objeto: cooperação
entre os participes para a cessão de servidor público muniopal
ocupante da função de 'Assistente Sooal' pelo CONVENIADO para
o CONVENENTE, com vistas ao cumprimento da determinação
proferida no Procedimento de Controle Administrativo n®. 000168-
29.2011.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça// Objeto do
aditivo: Prorrogação do prazo dc vigênciaZ/Vigénoa do aditivo: inicio
cm 11/11/2017 e término em 10/11/2020// Data da assinatura:
07/11/2017// Responsável pela assinatura; Desembargador
Ricardo Ferreira Nunes - Presidente do TJ/PA//.

Protocolo: 245341

DIÁRIA

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 3321/2017 - SP, 06 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: FLAVIOOUVEIRA LAUANDE / Cargo: JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE SANTARÉM / Matricula: 149063 / N®. de Diánas:
1V> (uma e meia) / Origem: SANTARÉM/PA / Destino: ÓBIDOS E
ORIXIMINÁ/PA /
Periodo:09 á 09/11/2017 / Objetivo; REAUZAR AUDIÊNCIAS.

PORTARIADE DIÁRIA N*3324/2017 - SP, 06 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome; DIRACY NUNES ALVES / Cargo: DESEMBARGADORA /
Matricula; 523 / N°. de Diánas: 4'/j (quatro e meia) / Origem:
BELEM/PA / Destino; NATAL/RN / Periodo: 07 á 11/11/2017
/ Objetivo: IX FÓRUM NACIONAL DE JUIZES DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMIUAR CONTRA A MULHER - FONAVID

PORTARIA DEDIÁRIAN*3325/2017 - SP, 06 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE / Cargo: JUIZ DE
DIREITO DA 3» VARA DE VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER / Matricula: 29246/ N®.de Diánas: AVt(quatro
e meia) / Origem: BELEM/PA / Destino; NATAL/RN / Período; 07
à 11/11/2017 / Objetivo; IX FÓRUM NACIONAL DE JUÍZES DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EFAMILIAR CONTRA AMULHER - FONAVID

PORTARIADE DIÁRIA N*3326/2017 - SP, 06 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome; REIJJANE FERREIRA DE OLIVEIRA / Cargo: JUÍZA DE
DIREITO DA 1» VARA CRIMINAL DE ICOARACI / Matricula; 30155 /
N®. <JeDiánas; 4'/i (quatro e meia) / Ongem: BELEM/PA/Destino;
NATAiyRN / Periodo: 07 á 11/11/2017 / Objetivo: IX FÓRUM
NACIONAL DE JUIZES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER - FONAVID

PORTARIA DEDIÁRIAN*3327/2017 - SP, 06 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: RIANE CONCEICAO FERREIRA FREITAS/ Cargo; ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matricula; 41920 / N°. de Diárias: 4'/j (quatro e
meia) / Origem: BELEM/PA / Destino: NATAL/RN / Periodo: 07
á 11/11/2017 / Objetivo; IX FÓRUM NACIONAL DE JUIZES DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EFAMILIAR CONTRA AMULHER - FONAVID

PORTARIA DEDIÁRIA N*3328/2017 - SP, 06 DE
NOVEMBRO OE 2017.

Nome: RAFAEL FALCÃO SILVA PINTO / Cargo; ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matricula: 125661 / N®. de Diánas 4V, (quatroe
meia) / Ongem: BELEM/PA / Destino. NATAiyRN / Período; 07
à 11/11/2017 / Objetivo: IX FÓRUM NACIONAL DE JUÍZES DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EFAMIUAR CONTRA AMULHER - FONAVID


